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DECRETO Nº 33.172 DE 13 DE MAIO DE 2003 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR À SECRETARIA DE ESTADO DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E DESENVOLVIMENTO DO 

INTERIOR – SEAAPI, NO VALOR DE R$923.162,00, PARA REFORÇO DE 

DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇAMENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO: 
 

- o art. 11 da Lei Estadual nº 4.060, de 30 de dezembro de 2002, que estima a 

Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 

2003; 

- o Decreto nº 32.648, de 09 de janeiro de 2003, que aprova os Quadros de 

Detalhamento das Receitas e Despesas Orçamentárias - QDRD para o 

exercício de 2003; 

- Decreto nº 32.626, de 1º de janeiro de 2003, que dispõe sobre a Execução 

Orçamentária e Financeira do Estado para o exercício de 2003, alterado pelos 

Decretos nº 32.649, de 09 de janeiro de 2003, 32.714, de 29 de janeiro de 

2003 e 32.852, de 10 de março de 2003; e 

- o que consta do Processo nº E-02/521/2003, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Secretaria de 

Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do Interior – 

SEAAPI, no valor de R$923.162,00 (novecentos e vinte e três mil, cento e 

sessenta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias, na forma do 

Anexo. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do 

§ 2], itens e e 6, do art. 120 da Lei Estadual n] 287, de 04 de dezembro de 

1979, na forma do Anexo. 

Art. 3º - Fica autorizada a aplicação de recursos até o valor de R$923.162,00 

(novecentos e vinte e três mil, cento e sessenta e dois reais), para viabilizar a 

elaboração do Projeto “GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 

AGROECOSSISTEMAS NO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE”. 

Art. 4º - Ficam autorizadas as liberações para efeito de empenho e financeira 

no valor de R$923.162,00 (novecentos e vinte e três mil, cento e sessenta e 

dois reais), à conta das dotações orçamentárias constantes do Anexo, de 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d63/3cd469ce15ca702383256d32005a6d14?OpenDocument&ExpandSection=-1&Highlight=0,pesca#_Section1


acordo com o Decreto nº 32.626, de 1º de janeiro de 2003, alterado pelos 

Decretos nºs 32.649, de 09 de janeiro de 2003, 32.714, de 29 de janeiro de 

2003 e 32.852, de 10 de março de 2003, visando ao atendimento citado no 

artigo anterior, conforme cronograma abaixo: 

 

Parcelas Valor Total Fonte 00 Fonte 99 

 

1ª 304.643,00 42.111,00 262.532,00 

2ª 276.949,00 42.111,00 234.838,00 

3ª 341.570,00 42.110,00 299.460,00 

 

TOTAL 923.162,00 126.332,00 796.830,00 
 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2003. 

 

ROSINHA GAROTINHO 
 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL 

C Ó D I G O S VALOR 

SUPLEMENTADO 

(R$) 

VALOR 

CANCELADO (R$) 

PROGRAMA DE TRABALHO ESF NATUREZA DA 

DESPESAIU 

FR 

Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento, Pesca e 

Desenvolvimento do Interior - 

SEAAPI 

  

1301.2060700121.590 

Rio Rural - Desenv das microbac 

hidrográficas 

F 3390.14 

Diárias - Pessoal 

Civil09932.308,00- 

- - 3390.30 

Material de 

Consumo09927.692,00- 

- - 3390.35 

Serviços de 

Consultoria001 

99123.685,00 

649.350,00- 

- 

- - 3390.36 



Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Física09946.153,00- 

- - 3390.39 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica09926.327,00- 

- - 4490.52 

Equipamentos e 

Material 0 

001 

992.647,00 

15.000,00- 

Encargos Gerais do Estado sob 

Supervisão da SARE - EGE/SARE 

  

3702.2684500000.002 

Programação a cargo dos municípios 

F 3390.39 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica001-126.332,00 

Recursos provenientes de doação do 

Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - BIRD 

- 99-796.630,00 

TOTAL 923.162,00 923.162,00 

 

Processo nº: E- 02/521/2003 

NOTAS: ESF - identifica a Esfera Orçamentária 

FR - identifica a Fonte de Recursos 

ESFERA "F" - Orçamento Fiscal 

FONTE 01 - Ordinários Não Provenientes de Impostos 

FONTE 99 - Outras Receitas da Administração Direta 
 

(Pub. D.O. de 14-05-2003) 
 

Área: 
 

Data de 

publicação: 
14/05/2003 

Texto da Revogação : 

 

Tipo de 

Revogação: 
Em Vigor 

Fonte: 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d

63/3cd469ce15ca702383256d32005a6d14?OpenDocument&Highlight=0,p

esca 


